




 

 
Niterói/RJ, 02 de Maio de 2024 
 
 
 
DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  DE FORNECIMENTO DE INTERNET 
 
 
 
 
 
Endereço: Rua Presidente Backer,74 Icaraí – Niterói RJ 
 
 
 
 
Declaramos que, a infraestrutura de rede existente atualmente no endereço 
supracitado, que integra o Sistema PREDIALNET de Acesso à Internet, possui 
capacidade técnica para fornecimento de acesso à Internet com alta velocidade 
em unidade residencial multifamiliar.   
 
Ressaltamos que o empreendimento deverá possuir estrutura adequada para 
passagem de cabeamento e instalação de equipamentos necessários para 
implementação do backbone. 
 
Atencioasamente, 
 
Predialnet 
Predlink Rede de Telecomunicações Ltda. 
 
 





 

Av. Visconde do Rio Branco, 11 - Ponta d'Areia - Niterói/RJ – CEP: 24020-000 - Tel: (21) 4040-1650 
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

 

DECLARAÇÃO DE POSSIBILIDADE DE LIGAÇÃO DE  

DRENAGEM AO COLETOR PÚBLICO 

 

 

Referente ao Processo 9900044199/2024 

 

Declaro que GENTIL E FILHOS TREINAMENTO GERENCIAL E 

PARTICIPAÇÕES LTDA. ,localizada à Rua Presidente Backer, 74 - Icaraí 

executará a obra de ligação de águas pluviais do empreendimento, ligando-o 

à rede coletora, em de acordo com a portaria 06/2019, publicada em 03 de 

julho de 2019, dentro das normas técnicas, após vistoria realizada pela 

Subsecretaria de Fiscalização de Serviços Concedidos. 

Niterói, 15 de  maio de 2024. 

 

 

 
RICARDO FREDERICO  A. LANZELLOTTI 

Secretário de Conservação e 
Serviços Públicos 
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Termo de Compromisso 

GENTIL E FILHOS TREINAMENTO GERENCIAL E PARTICIPAÇÕES LTDAsignatária deste 
Termo de Compromisso e responsável pela perfeita execução do serviço a ser executado na Rua 
Presidente Backer, 74 - Icarai, processo 9900044199/2024 declara assumir integral 
responsabilidade pelas informações constantes no processo acima, comprometendo-se a: 

1. Apresentar, no prazo de 60 (sessenta) dias, para aprovação da SECONSER, o projeto de 
ligação da rede de drenagem interna do imóvel ao coletor público ou corpo hídrico disponível; 

2. Executar, sob supervisão da Subsecretaria de Serviços Concedidos, o serviço de ligação 
referido no item 1, assim como construção de caixas e demais elementos de drenagem, de acordo 
com o projeto apresentado e aprovado, conforme estabelecido na Portaria SECONSER 06/2019, 
publicada em 03 de julho de 2019; 

3. Recompor, integralmente, qualquer sinalização horizontal e/ou vertical, atingidas pela execução 
da obra; 

4. Recompor integralmente o trecho atingido, do pavimento de ciclovias, deixando-o nas mesmas 
condições de circulação e segurança, sem vestígios de remendos; 

5.  Recompor todos os dispositivos do sistema de drenagem (muro, talude de rio e canal, galeria, 
poço de visita, caixa de areia, caixa de ralo, etc), nas mesmas condições anteriores a obra; 

6.  Recompor, nas condições originais, os meios-fios e tentos (de qualquer natureza) atingidos; 
7. Recompor, nas mesmas condições anteriores a obra, os equipamentos urbanos e obras de 

arte, prejudicados ou removidos para a execução da obra; 
8. Não danificar ou ferir espécie vegetal de qualquer porte ou, na impossibilidade de atendimento 

a este item, licenciar a poda ou remoção e executar replantio e a total recomposição das espécies 
vegetais envolvidas, conforme as determinações do órgão municipal responsável pela gestão dos 
Parques e Jardins; 

9.  Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de 
controle viário, da obra ou reparo em conformidade com a Lei n°9.503 de 23 de setembro de 1997 
(Código de Trânsito Brasileiro – CTB) e das Normas Regulamentares do CONTRAN, das normas 
do órgão gestor de trânsito do município e de seus prepostos, responsabilizando-se pela 
inobservância de quaisquer normas previstas, independente das combinações cíveis e penais 
cabíveis; 

10. Executar os serviços nos dias úteis das 08:00 às 20:00 e aos sábados e domingos entre 
08:00 e 18:00. 

O presente Termo está sendo concedido com base nas informações prestadas pelo interessado 
nos autos do processo e não dispensa ou substitui outros documentos exigidos pelos demais 
Órgãos Municipais. A SECONSER, mediante decisão motivada, poderá cancelar o presente Termo, 
caso ocorra omissão, descumprimento ou falsa descrição de informações para sua emissão.  

O descumprimento dos termos deste Termo poderá implicar sua revogação unilateral, além das 
sanções previstas na Lei Municipal 3.082/2014. 

 

Niterói, 15 de  maio de 2024. 
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Assinado eletronicamente por:
* Ricardo Frederico Araújo Lanzelloti (***.667.217-**)
   em 16/05/2024 15:24:29 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/e0f989c0-edfe-4d2b-8f1d-5cdd165819a6






